Estado do Ceara
PODER LEGISLATIVO
~ Camara Mumclpal de Santana do Cariri

PARECER DA COMISSAO DE JUSTICAE
REDACAO, ETICA E DECORO

Projeto de Lei n° 036/2025

Ementa: Projeto de Lei n°® 036/2025, de autoria
da Vereadora Taina Feitosa, que denomina Séo
Lazaro uma artéria no Distrito de Dom Leme,
Municipio de Santana do Cariri.

| - RELATORIO

O Projeto de Lei em exame tem como finalidade atribuir a denominacéo de “Rua
Séo Lazaro” a uma via publica localizada no Distrito de Dom Leme, nas
proximidades do posto de combustivel Jodo Terceiro, primeira rua paralela a
Avenida Cicero Rogério da Silva. A proposta busca oficializar a nomenclatura da
via, possibilitando sua adequada identificacdo e registro, além de prestar
homenagem a Sédo Lazaro, personagem de relevante valor histérico e religioso
para a tradigcao crista.

Il - ANALISE

A matéria insere-se na competéncia legislativa do Municipio, conforme disposto
na Constituicéo Federal, e na Lei Organica Municipal, que confere & Camara a
atribui¢éo de legislar sobre assuntos de interesse local, entre os quais se incluem
a denominagéo de préprios publicos. O projeto esta redigido em conformidade
com a técnica legislativa, apresentando clareza, objetividade e adequacgéo
formal.

No mérito, a iniciativa se mostra relevante, pois a denominagéo de vias publicas
é medida que contribui para a organizagdo administrativa, facilita a localizagéo
geografica e permite a preservacdo de valores culturais e religiosos da
comunidade. A escolha do nome de Sao Lazaro, figura biblica de grande
referéncia para a tradigéo crista, reflete o respeito a religiosidade do povo e
fortalece os lagos identitarios locais, sem implicar em impacto orgamentario
relevante para o Municipio.

Il - CONCLUSAO
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Diante do exposto, esta Comissao opina pela APROVAGAO do Projeto de Lei
n° 036/2025, por atender aos requisitos constitucionais, legais e regimentais,
estando apto a ser submetido a deliberagéo do Plenario.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Santana do Cariri, 04 de
setembro de 2025.
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